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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO Ng 512 . TERMO DE COL/ABORAçÃO

AUDEC - ASSOCTAçÃO UNATENSE DE DESENVOLVTMENTO E C|DADAN|A
CNPJ: 25.21.3.140/0001-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CpF' 0**.150.109-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRIEL DE PAULO 139 . MAMOEIRO . UNAí/MG . CEP: 3862].666
CONTATO: (38)-9861 -7339 (38)-99861-7339 audecunai@gmail.com

Valor: R$ 43.000.00Ne do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Nc do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

PLt24l2o23 - ESTABELECE A PROGRAMAçÃO ANUAL DE REcElrAs E DESPESAS oRçAMENTÁRIAs Do MUNtcíp¡o o¡ uNAí pARA o EXERcícto
FINANCEIRO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNC|AS

BANCO DO BRASILS/A. AGÊNCh:0508 8 . CONTA: 524069

;ERVIÇO DE coNvlvÊNclA E FORTALECIMENTO DE vfNcuLos pARA ADoLEscENTEs DE 15 À 17 ANos - TERRtTóRto cRAs 3 - ExERclcto 2024

Consecuçåo de parceria, através de Termo de Colaboraçåo para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vfnculos - SCFV para
adolescentes de 15 à 17 anos no território de abrangência do CRAS 3.

OFERTA DO ESPAçO A SER REALIZADO O GRUPO, IMPOSTOS TRABALHISTAS (PATRONAL) REFERÊNTES AoS PRoFIssIoNAIs E ALIMENTAçÃo
DURANTE O GRUPO,

,usTrFrcATtvA DA PROPOSrcÃO

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV é um serviço da Proteção Social Básica do SUAS que é ofertado de forma
complementar ao trabalho social com famílias, realizado por meio do Serviço de Proteçäo e Atendimento lntegral às Famílias (pAlF) e do

-{erviCo de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias e lndivíduos (PAEFI), e integra o conjunto de serviços do SUAS, oferecendo à

¡opulaçåo que vivencia situaçöes de vulnerabilidades sociais, novas oportunidades de reflexåo acerca da realidade social, contribuindo dessa
forma para o planejamento de estratégias e na construçáo de novos projetos de vida. O principal objetivo é desenvolver o sentimento de
pertencimentoedeidentidade.Alémdeincentivarasocializaçãoeaconvivênciacomunitáriaeapromoçãodepotencialidades,apartirdas
atividades realizadas em grupo.

A área de abrangência do CRAS 3 é localizada em uma das áreas mais vulneráveis do município e com grande déficit de oferta de serv¡ços
públicos, o que ocorre em parte pela distância do centro. A parceria para oferta do SCFV para adolescentes possibilita um maior alcance à
populaçåo referenciada, contribuindo significativamente com o papel preventivo da Proteçåo Social Básica. A unidade que desenvolve o SCFV

deve ser referenciada ao CRAS 3, mantendo a comunicação sobre as famílias através de fluxos de encaminhamentos,

PI, BUCO ALVO/BENEFICÉRIOS

Oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 20 (vinte) adolescentes de 15 à 17 anos, no território de
abrangência do CRAS 3.

RESULTADOS / PRODUTOS ESPERADOS / IMPACTOS PREVISTOS

- Fortalecer a convivência familiar e comun¡tár¡a, contribuindo para o retorno ou a permanência dos adolescentes na escola, por meio do
desenvolvimento de ativ¡dades que estimulem a convivência social, a participação cidadã e uma formação geral para o mundo
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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO NS 5L2 . TERMO DE COI.ABORAçÃO

AUDEC . essoctnçÃo UNA|ENSE DE DESENvoLvIMENTo E ctDADANtA
CNPJ: 25.213.140/0001-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CPF' 0**.150.109-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRTEL DE PAULO L39 . MAMOEIRO . UNní/þrC . CEP: 3862r.666

CONTATO: (38)-986L-7339 (38)-99861 -7339 audecunai@gmail.com

Valor: R$ 43.000,00Ne do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ne do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0.00

oBRtcAçõES DO MUNTCíPtO

a) Assegurar os recursos financeiros necessários à execução da parceria, segundo o cronograma de desembolso/execuçäo, observado o

disposto na Lei Federal n" 13.019/2014 e nas normas pertinentes;

b) acompanhar, monitorar e avaliar a execuçäo da parceria, prestando à ORGANIZAçÃO o¡ SocleoADE CIVIL o apoio técnico necessário ao

efi caz desenvolvimento das atividades;

c) exercer a atividade normat¡va, monitoramento e controle da parceria, inclusive através de análise de relatórios, entrevistas, aferiçåo dos
índices de atendimento dos usuários e visitas in loco, nos locais de execuçäo da parceria;

d) analisar propostas de reformulação do plano de trabalho, desde que apresentadas previamente, por escrito, acompanhadas de justificativ9
e que näo impliquem mudança de objeto;
e) prorrogar de oflcio a vigência do Termo de Fomento. quando houver at!'aso na liberaçåo dos recursos, limitada a prorrogaçåo ao exâto
perfodo do atraso verificado, desde que ainda haja plena condiçåo de execuçäo do objeto e que a ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIV|L não
esteja inadimplente com a prestaçåo de contas ao Municfpio;

oBRTGAçöES DA ORGAN|ZAçÃO

a) executar diretamente o objeto da parceria em sua integralidade, conforme Plano de Trabalho, nos termos da legislação pertinente,
assumindo todas as obrigaçöes legais decorrentes e responsabilizando-se por eventuais danos causados a terceiros;
b) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administraçåo pública, do controle interno, do Tribunal de Contas e.
quando for o caso, do apoio técnico solicitado pelo Município tenham livre acesso aos documentos e locais relativos à execuçåo do objeto do
presente Termo de Fomento, prestando as informaçöes solicitadas e mantendo o Município informado sobre quaisquer eventos que dificultem
ou interrompam a execução da parceria;

c) movimentar na conta bancária indicada exclusivamente os recursos liberados pelo Município, mediante transferência eletrônica sujeita à

identificaçäo do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de
serviços, não sendo permitido pagamento em espécie, porforça do artigo 53 da Lei Federal n'13.019/2014;
d) realizar as despesas para execuçäo do objeto da parceria dentro da vigência deste instrumento, prestando contas dos recursos recebidos,
na plataforma eletrônica disponível no sítio oficial da Prefeitura de Unaí. A prestação de contas inclui a apresentaçåo dos documento" r
comprobatórios das despesas e dos Relatórios de Execução do Objeto (REO), dentre outros, e deverá ser encaminhada para análise, viàÿ
plataformâ, em até 30 (trinta) dias após o crédito do respectivo repasse financeiro, seguindo as orientações do Manual de Prestação de
Contas;

e) aplicar automaticamente em cadernetas de poupança, fundo de aplicaçåo financeira de curto prazo ou operaçåo de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública os recursos enquanto não empregados na sua finalidade;
f) devolver os saldos financeiros remanescentes ao final do Termo de Fomento, bem como restituir os recursos nos casos previstos na Lei
Federal n' 13.01.9/20L4, quando não for executado o objeto da parceria, quando não for apresentada a prestaçäo de contas no prazo exigido
e quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, fazendo-o no prazo improrrogável de
30 (trinta) dias, acrescidos de juros legais e correçåo monetária, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Municipal;
g) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às
despesas de custeio, de investimento e pessoal, conforme art. 42, XlX, da Lei Federal n' 13.019/2014; h) responsabilizar-se exclus¡vamente
pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execuçäo do objeto previsto neste Termo de
Fomento, näo implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da ORGANIZAçAO DA SOCTEDADE C|VIL em
relaçåo ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuçåo, nos
termos do art. 42, XX, e do art.46, S3o, da Lei Federal n" 13.019/2014;
i) estar regular, durante a vigência deste Termo de Fomento, perante as Fazendas Municipal, Estadual e Federal, bem como junto å Justiça do
Trabalho, INSS e FGTS; j) suportar com recursos próprios toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros transferidos pelo
Município;

l) adequar a execução do objeto da parceria segundo orientaçöes da Comissäo de monitoramento e Avaliação, objetivando o aprimoramento
dos procedimentos e a gestão adequada e regular da parceria;

m) divulgar, na forma do art. 11 da Lei Federal n' 1.3,019/2014, na internet e em locais visívêis de suas sedes sociais e dos estabelecim
em que exerça suas açöes todas as parcerias celebradas com a administração pública;

J
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PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO Ng 5L2 . TERMO DE COLABORAçAO

AUDEC. ASSOCTAçÄO UNATENSE DE DESENVOLVTMENTO E C|DADANtA
CNPJ: 25.213.140/0001-79 r JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CPF' 0**.150.1-09-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRTEL DE PAULO 139 . MAMOETRO . UNAí/MG . CEp:3862L666
CONTATO: (38)-9861-7339 (38)-99861-7339 audecunai@gmail,com

Valor: R$ 43.000,00Nc do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ne do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

n) na hipótese de sua extinção, transferir ao Municfpio a propriedade dos equipamentos e mater¡ais permanentes adquiridos com os recursos
da parceria.

METAS DA PARCERIA

META T; : EXECUçAO DO SCFV - SERVIçO DE CONVIVÊNCN E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS PARA 20 ADOLESCENTES DE 15 A I.7 ANOS
ORIUNDOS DO TERR]TÓRIO REFERÊNCIADO NO CRAS POLO III

Unidade/Público Alvo: USUÁRlos QTDE:20 PRAjZO: OL-OL-2O24 a 3I-12-2024

Descriçåo das atividades para o cumprimento da meta (Açöesl

EXECUçÃO DO SCFV - SERVIçO DE CONVIVÊNCA E FORTALECIMENTo DE VfNcULos PARA 20 ADoLESCENTES DE 15 A 17 ANoS oRIUNDoS
DO TERRTÓRIO REFERÊNCIADO NO CRAS POLO III

Forma de Execuçåo

OFERTA DE 2 GRUPOS DE CONVVÊNCÁ COM REUNIÕES SEMANAIS, SENDO:

1 GRUPO MATUTINO

1 GRUPO VESPERTINO

Definlçåo dos Melos/Paråmetros para Aferlção

FOTOS DA EXECUçÃO DO SERV|çO

LISTA DE PRESENçA

DESEMBOLSO FII{ANCEIRO

cÓÞ¡Go/FoilÎË PROGRAMÅTICA

].500 . TESOURO LIVRE 02. 13. 00.08.2 43.207 2.247 4

FICHA NATUREZA DE DESPESAS VALOR

MUNICIPAL 1699 C: 3.3.50,39 R$ 43,000,00

PARCETA VALOR DA PARCEI.AMÊS/ANO

1 0L-2024 R$ 3.307,69

2 02-2024 R$ 3.307,69

3 03-2024 R$ 3.307,69

4 04-2024 R$ 3.307,69

5 05-2024 R$ 3,307,69

R$ 3.307,696 06-2024

7 07-2024 R$ 3.307,69

R$ 3.307,6eI 08-2024

09-2024 R$ 3.307,699

LO-2024 R$ 3,307,6910

R$ 6.61s,41LL-202411

L2-2024 R$ 3.Tø1,6s12
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PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO Ng 512 . TERMO DE COLABORAçÃO

AUDEc .lssoclaçÃo UNAIENSE DE DÊsENvoLvtMENTo E cIDADANIA
CNPJ: 25.21.3.L40/0001-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CPF: 0**.150.L09-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRTEL DE PATJLO 139 . MAMOEInO . Uru¡í/t'¿C . CEP: 38621666
CONTATO: (38)-9861-7339 (38)-99861--7339 audecu nai@gmail.com

Valor: R$ 43.000.00Ne do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ns do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

TOTAL PARCELAS: R$ 43.OOO,OO

R$ 3.000,00

Pr-Ar{gAMENTO Fl NANCEIRO

RECURSUS HUMANOS - SALARTO r¡QUtDO PSICÕLOGA

PARCETA VALOR DA PARCEI.A

L

2 R$ 3.OOO,OOr

3 R$ 3.000,00

4 R$ 3.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 3.000,00

7 R$ 3.000,00

I R$ 3.000,00

9 R$ 3.000,00

10 R$ 3.000,00

11 R$ 3.000,00

T2 R$ 3.000,00

TOTAL PARCEL/AS RS 36.OOO,OO

RH - 13. SALÁilO - PStCOtOcO

PARCELA VALOR DA PARCEI.A

t1 R$ 3.000,00

IMPOSTOS TRABALHISTAS INSS

INSS EMPREGADO

PARCELA VALOR DA PARCELA

1 R$ 307,69

2 R$ 307,69

3 R$ 307,69

4 R$ 307,69

5 R$ 307,69

6 R$ 307,69

7 R$ 307,69

8 R$ 307,69

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS

CUSTEIO/RECURSOS HUMANOS
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PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO N9 512 . TERMO DE COLABORAçÃO

AUDEC - ASSOCTAçAO UNA¡ENSE DE DESENVOLVTMENTO E C|DADANtA
CNPJ: 25.213.1-40/0001-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CPF. 0**.150,L09-,ki.

ENDEREçO: RUA ELSON GABRIEL DE PAULO 139 . MAMOEIRO . UNAí/MG . CEP: 3862].666
CONTATO: (38)-9861-7339 (38)-9986L-7339 audecunai@gmail,com

Valor: R$ 43.000.00Ne do Chamamento: 217 / Modalidade: tnexlglbllldade
Ne do Processo: / custêlo / Contrapartida: R$ 0,00

PARCEI.A VALOR DA PARCELA

9 R$ 307,6e

10 R$ 307,69

11 R$ 615,4r.

L2 R$ 307,6s

TOTAI PARCELAS RS 4.OOO,OO

TOTAL GERAL: R$ 43.OOO,OO
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PROPOSTA DE PTANO DE TRABALHO N9 5L2 . TERMO DE COLABORAçAO

AUDEC. nssoctaçÃo UNAIENSE DE DESENvoLvIMENTo E ctDADANtA
CNPJ: 25,213,1-40/000L-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . PRESIDENTE . CPF: 0**.150.1O9-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRIEL DE PAULO 1.39 . MAMOEIRO . UNAí/MG . CEP: 38621666
CONTATO: (38)-9861-7339 (38)-99861 -7339 audecunai@gmail.com

Valor: R$ 43.000,00Nc do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Ne do Processo: / Custelo / Contrapartida: R$ 0,00

un,i, -J l. u" U

JOSE DONTZETE LEMOS

0xr¡.150.109-**

RESPONSAVEL LEGAL

de

RONEY APARECIDO SOARES DA SILVA
6,r*.012,545_**

TESOURETRO(A) DA OSC

CLAUDIA D+OLTVETRA
i**.141

GESTOR(A) PARCERIA

s/

\y

CLAUD¡A MARIA E OLIVEIRA
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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO Ng 5L2. TERMO DE COLABORAçÃO

AUDEC . ASSOCNçÄO UNAIENSE DE DESENVOLVIMENTO E CIDADANIA
cNPJ: 25.213.140/0001-79 . JOSE DONIZETE LEMOS DO PRADO . pRESIDENTE . CpF. 0**.150.109-**

ENDEREÇO: RUA ELSON GABRIEL DE PAULO 139 . MAMOEIRO . UNAí/MG . CEP: 38621666
CONTATO: (38)-9861-7339 (38)-9986t--7339 audecunai@gmail.com

Valor: R$ 43.000,00Ne do Chamamento: 217 / Modalidade: lnexlglbllldade
Nc do Processo: / Custêlo / Contrapartida R$ 0,00

SECRETÁRIO
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